
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE SOBRAL - OUTUBRO/2024

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às quatorze

horas, reuniram-se de forma remota, via Google Meet, os membros do Pleno do

Conselho Municipal de Educação e equipe técnica. Com a palavra, o presidente

Amaury Gomes da Silva cumprimentou a todos, manifestando votos de estima aos

presentes e declarou aberta a reunião ordinária que teve como pauta: Informes gerais;

apresentação de parecer de regularização de vida escolar; e apresentação de

pareceres de credenciamentos, recredenciamentos e renovações escolares. Passando

para os informes, Francisca Maria Azevedo da Ponte partilhou o convite dirigido ao

Pleno deste egrégio Conselho, feito pela 6ª Promotoria de Justiça de Sobral, para a

participação da audiência pública do Projeto Garcia, que realizar-se-á no dia doze de

novembro do ano em curso. Na ocasião, se discutirá sobre a formulação do Plano

Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Violência Doméstica/Familiar e de Gênero

contra a Mulher de Sobral. Em ato contínuo, Francisca Maria apresentou o parecer

CME nº 10/2024 que regulariza a vida escolar da estudante Maria Clara Silva

Fernandes. Na oportunidade, a técnica explanou sobre os momentos de formação

individual que estão sendo realizados com os secretários escolares para orientações

sobre os procedimentos de regularização de vida escolar de estudantes do sistema

municipal de ensino de Sobral que apresentem lacunas em seus históricos escolares.

Dando continuidade, as técnicas Francisca Maria e Aline Azevedo apresentaram o

parecer CME nº 11/2024 que renova o recredenciamento da Escola Frederico Auto

Correia, renova a autorização para o curso de educação infantil, renova o

reconhecimento do curso de ensino fundamental e homologa o seu regimento escolar;

o parecer CME nº 12/2024 que renova o recredenciamento da Escola Manoel Marinho

de Ensino Fundamental, renova o reconhecimento do curso de ensino fundamental e

homologa o seu regimento escolar; o parecer CME nº 13/2024 que recredencia a

Escola de Tempo Integral Francisco das Chagas Costa, renova o reconhecimento do

curso de ensino fundamental e homologa o seu regimento escolar; o parecer CME nº

14/2024 que renova o recredenciamento da Creche Tia Selma, renova a autorização

para a oferta do curso de educação infantil e homologa o seu regimento escolar; o



parecer CME nº 15/2024 que credencia a Escola Educrescer, autoriza o curso de

educação infantil e homologa o seu regimento escolar; e o parecer CME nº 16/2024

que credencia a Escola de Tempo Integral Teodoro Soares, reconhece a oferta do

curso de ensino fundamental e homologa o seu regimento escolar. Após a leitura dos

pareceres supracitados e não havendo objeções, todos foram aprovados por

unanimidade. Nada mais havendo a tratar, encerrada a reunião, eu, Aline Azevedo de

Sousa, técnica deste Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada

será assinada por mim e pelos presentes.

Sobral, 29 de outubro de 2024.




